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ESTADO DO ,ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº oJ 5 /2022 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.476, DE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRíTO SANTO, APROVOU E O 

PREFEITO SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O art. 5º da Lei Municipal nº 2.476, de 29 de maio de 2002, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5º O valor do auxílio alimentação será reajustado no mês de maio de cada 
ano, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor {INPC}, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística {JBGE}, ou por outro índice que 
venha substituí-lo." 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Aracruz, j + de maio de 2022. 

SEVERINO 

.,. _________ ,, ________ ··-----··-·· ----·--··-··--·-·-··-·-·-·-··· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Historicamente as verbas indenizatórias devidas aos servidores públicos da Câmara 
Municipal de Aracruz são atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

apurado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Ocorre que na elaboração da Lei nº 4.460/2022, que alterou a Lei nº 2.476/2002, 

houve um erro material, substituindo-se equivocadamente o INPC pelo IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

O INPC verifica a variação do custo de vida médio apenas de famílias com renda 

mensal de 1(um)a5 (cinco) salários mínimos, enquanto o IPCA engloba a variação do custo 
de vida médio de famílias com renda mensal de 1(um)e40 (quarenta) salários mínimos. 

Considerando que a maioria dos servidores da Câmara Municipal de Aracruz 

percebe rendimentos de até 5 (cinco) salários mínimos, entendemos que é mais adequada 
a atualização das verbas indenizatórias pelo INPC, visto que é o índice que melhor reflete a 

inflação para nossos servidores, mais sensíveis às variações de preços e que tendem a 
gastar seus vencimentos em itens básicos, como alimentação, medicamentos e transporte. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio e a cooperação dos nobres pares, no 
sentido de corrigir a injustiça e aprovar o Projeto de Lei ora apresentado. 

Atenciosa mente, 

L SEVERINO 

Rua Professor Lobo. 11º 550. 
Te!.: (27)3156-9-l'J/ - Fax: (_'7) 3256-9./9:: Silc: 11·1111.C!}l!I <·.u;ov.hr F-1110!/: c111ac:2ij.cma.es.goF./Jr 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

REMESSA DE PROCESSOS 

Remessa Órgão Emissor: 

1 =1378/2022 
001 .. 00100110 - PROTOCOLO - CONVERSÃO 

19/05/2022 12 :41 Órgão Receptor: 
001 .. 00100107- LEGISLATIVO- CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 11111111111111m1111u11 

Tentativas de Envio 

o 
( P ) Processo Principal 

( A ) Processo Anexado 

( 1 ) Processo Incorporado 

.F.!?.2?.'f.:.?. .................................... !!.'!.'.l.!!?.!:l!!!.('!.!..'t!lJ.~'?..[!.'?!!.r:!.~'!.1!.!?.!..f!.'!D.'!.({C:.{ef !.!'?. ................................................. .f°!!f!H!.'!.!'?. ........................................................................................ .. 
295 / 2022 (1) Vereadores - Diversos PROJETO DE LEI 

Quantidade: 

\..__,,} 

Remessa Orgão Emissor: l Tentativas de Envio "" 
1 ~1378/2022 001 .. 0010011 O - PROTOCOLO - CONVERSÃO o 

~ 

19/05/2022 12 :41 Órgão Receptor: 

11111111111111111111 HI 
001 .. 00100107 - LEGISLATIVO- CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 

Enviado Por: 

ELISANDRA SOARES CAMPOS 
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ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

CMA 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

.. PARECER DA CCLJR AO PROJETO DE LEI N~ 015/2022 .. 
:, li''í'\i ,, J '; ,: 1 f ;· 

PRo~:f&'~~ i~i N°01s12022 -ALTERA A LEr~JJ~][CIPAL Nº 
" . li ,, '. ''J: . 

2002 '1ii1lil 
. . t!!lill! 

1 

AUTOR: MESA DIRETORA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Nº 015/2022 de autoria da Mesa Diretora, que ~P<J..e 

da Lei Municipal nº 2.476, de 29 de maio de 2022. 
if i 

H--MÉRITO 

Preliminarmente, o presente estudo pautar-se nos termos do art. 30, Ido Regimento Interno desta 

Casa de leis, na análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica 

legislativa da proposição. . : i 

IH- VOTO DO RELATOR 

Por todo exposto, no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode-se dizer que 

o Projeto de Lei Nº 015/2022 em pauta, se mantém coerente e em consonância com os dispositivos 

constitucionais e legais atinentes à competência legislativa, assim, nos manifestamos pelo 

prosseguimento do projeto, exarando parecer favorável à matéria. 

'·' ; 

Aracruz-ES, 31 de maio de 2022. 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@,cma.es.qov.br-Site:www.cma.es.qov.br i 1 



RESOLUÇÃO Nº 668, DE 14 DE JULHO DE 2015. 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO 
ALIMENTAÇÃO 
LEGISLATIVO. 

DOS SERVIDORES DO 

Pgnº 
..- Q72h 

,~-
GMA 

AUXÍLIO 
PODER 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO APROVOU E O PRESIDENTE DA CÂMARA 

PROMULGA NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 35 DA LEI ORGÂNICA DE ARACRUZ A SEGUINTE RESOLUÇÃO. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica reajustado em 30% (trinta por cento) o valor do auxílio alimentação dos servidores do Poder Legislativo, nos 

termos do artigo 5º da Lei nº 2.476, de 29 de maio de 2002. 

Art. 22 Fica autorizado o reajuste anual, no mês de maio de cada ano, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

INPC. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Aracruz - ES., 14 de julho de 2015. 

ROSANE RIBEIRO MACHADO 

Presidente da Câmara 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz. 

Nota: Este texto não substitui o· original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeísMunícípais: 0110212019 

Utilizamos cookies para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade 

Continuar 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

COMISSAO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE 
CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 015/2022. 

AUTOR: PODER 'LEGISLATIVO 
~LATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 
'j 
{i 

Trat:.h-se :de Projeto 
,fL,, ~( .;f~-!:·.p 

de Lei, de iniciati\V:a ~(ioF PÇ;>;der Legislativo, 
,;'"<<:,~~~·,,., ''T'.J}~F~f'l,if·' 

tramitando nesta casa legislativa e di~]frio~ídõ à relatoria deste 
~i~".L_ ', ~~4/ 

vereador, no âmbito da comissão de ,,Jfü~çi.nÇas, o qual altera a lei 
;;':t ./Hr,(, ,·. 

municipal n. 2.476/2002, qu~:;l:f~cü*t:r}íge'J' erro material da Lei 
j
'''fa t't'>- ,,. 

' ; ,; ' ,í/ , 1~tf11tl' 
4. 4 60 /2 o~t2, , a qual al tE{ftou afguela lei equivocadamente, 

·ift 

É o pres~nte para qu~, "'Çtentro de suas atribuições, este relator 
. ~r. i~ •. <-, ,;;,j;tr {0 

possa opinar sqbre,,Y;ã 'p',topo'sição, a fim de verificar se o projeto 
z;lF:.. tc~f;\ ·-<~·:.e.>~ 

está em conformJJtla'âe, com a lei de responsabilidade Fiscal, se 
.':::> 4" .. ,.k~~~h ''i'.,~~> 

existe orça,ri;ie:rt\t.? ~,~ra atender o projeto e se ele atende aos 
1· , "::~:;,:·, +>~- ·~i<z:~:Yt;:rf-}> · 

critérios n<:iª Uei 'de Diretrizes Orçamentárias. 

:qki~t~ff!'f:,, 
. -~~:'. -~·i;·tIY>:t. 

Vieram< ,os autos numerados ate as fls. 004, e após juntados um 
'::w 

protocà~i.8 de remes a de processo, um parecer e copia do projeto ó.e 

resolução n. 668 de 14/07/2015. 

Passp a emitir parecer. 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineteandreçarlesso@aracru 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29. 90·--
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

II -:DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO 
E TO~A DE CONTAS 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas

Comissão Permanente criada na forma do Art. 28, II, do Regimento 

Interno desta Casa, tem por objetivo de realizar estudos e emitir 

parecérei sobre as matérias submetidas ao seu exame, 
: . 

manifestar acerca do aspecto Econ6mico-Fin~nc~iro das 
,'·'..·' 

Proposições·. ,;hi;;;;/'11i? 

. . 

Escl~reç·a-se que' as comissões são pelo 
. ' ' 

Regifuento Interno com a finalidade ar proposições 
' 

que são 'a'presentadas a Câmara. 
:>>';,,' ",;\., 

"'' .. (!'! ,~tt~llj:;;; 
Dessa. fo;r:-µia,, com relação a de14~rminád~sJpioposições e ou projetos, 

·: • 1 1: ~ ,: i t •· .,. : /f:Y: · 1 'ZtJHtf' 

as d::omissões sei manifestam\'' emi t opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de parecere 

Lado outro, 

Regii:nento I 

ções contidas no art.30, II, do 

"Art. 30 
' compet6;.l1ifl!11. 

zo do disposto no Art. 27, § 2 O 1 da Lei Orgânica, 

<;~~t ~~B}t;h, 
;l.1+~+,. - À "Cl=J:missão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas, 
kl,, .,:;,-1 ::.!,, • ""?'~? "' • • • 

. ''.O,s' ª;3,,Bí'jÇt1ôs economicos e fin:'lnceiros, e, especialmente: 
; :~lt .. fíl·11i ''·'<!.·:!·~J::· 

ali;'\ A matéria tributária, abertura de crédito adicional, ,operações de 
cr.$lisiito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas· e outras que, 
dir~ta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do· município, 
ou repercutem no patrimônio municipal. 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e, p~ivativamente, o projeto do orçamento anual e da prestação de contas 
do Prefeito Municipal e da Mesa da Câmara. 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineteandrecarlesso@ara~ruz.e 
Rua·ProfessorLobo, n. 550,:Cen'tro, Aracruz/ES - CEP.29 .. 1 0-

de 5 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

c) '.Godas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, concorram 
. diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, assim como a receita 
··pública. 

d) Todas as proposições decorrentes da competência prevista no artigo 
40 da Constituição Estadual e artigo 84 da Lei Org§nica do municipio." 

Em apertada sintese, no que se refere a Comissão de Finan~as, são 
.~J>: , . 

atribuiç6es desta, se ma~ifestar sobre as matérias e~~ec~ficas 

como abertura de credito adicional, matéria 

indiretamente, que alterem indiretamente a 

Muni,cipio'. 

,·í 

Lado~ out~o, há que se observar a Lei 
' \ 

em principio ao que alude o artigo 16., 
r1Hu1 1W')Jti· .. 

lidade Fiscal, 

vejamos: 

Art. · 16. A criação, expansãp' ou apei~,E? . .:ii0oamento de ação governamental 
{ 1,j ;'•'~l "•,,.,.>' T 

que acarrete aumento da despesa ser~·, acompanhado de: (Vide ADI 6357) 
'i,:1~~h /)1 

I· - estimativa do impacto or~!:l~i=m:1Fário-financeiro no exercicio em que 
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ~nador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e fina ·iffa,\com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurdi~n e.·tfl::om a lei de diretrizes orçamentárias. 

/J\ .ftH J?,".• .. ~ft 1 

: . ~~{$~:-- ~~i:ni -·"' 
Assim, também é;Jdi.!J:'l.s't'ada a opinar quando repercutam no patrimônio 

Municipal, iric1~µi~d~'· ~quelas que tratem do plano Plurianual, e se 
. ~·~)-:?~J:,.~_··~,i~~~\·:r~11 

atende ao9,): cr':i1(51$rios da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e esta 
A>, 'i·/;'L \.:{_;,-. 

formK!tc:;~."ç::ompi.etência desta comissão analisar o presente projeto 
. \':·\ f;;~~f;~~12i'{ t~ 'ii' 

de L~itt.}d4". 
' i;·th 

III ~ ~AME~TAÇÃO 

Esclareça-se que as comissões são órgãos técnicos criados pelo 

Regimerito Interno com a finalid~de de discutir e votar proposições 

que são apresentadas a Câmara. 

Si te: www. araoruz' leg. br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz ~. ~~Sf_'.c9..~~ 
Rua :professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.1 0-G62 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Com ~elaç~o a determinadas proposições e ou projetos, as comissões 

se man.ifestam emitindo opinião técnica sobre o. assunto, por meio 

de pareceres. 

Vale; res$altar que a Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação foi favorável a matéria em comento. 

_,,;.;fH~ : ~, 
.p• ... ; 

A presente proposta de Projeto de Lei Municipal tem 1~gilid:;))bj eti vo, 
,. ·,;.; ., , -: _,, __ ~·.:O~ 

em· apertaida síntese, sanar equivoco consistent~'..,~~:H~fro material 

da L;~i 4 .. '4 60 /2 022, a qual alterou a lei muY).~2~1:iip~1:'. ti·;:; 2. 4 7 6/2 002, 
:: ' ; . :1~~ ::·:t·_ ... ;:J- \g 

detdrminaindo a correção do auxilio alimé'.l):j::a~ê·o APelo índice IPCA. 
'"j' '\1-,h, '•,\1},-.•f"*\f.r ' ' 

' ' ' ' ,, ~~f·.. "ZHj~ . "U.Jv 
<;'~fl\ ',Jt li 

.. :·~:\'\\~ ·<J.h~ ·~ 
Com relação aos aspectos materiais ,<J'âH·al'i:"sando o projeto de Lei, 

< <; • ., ú: i::\)1;; " 
com relação as despesas de :Jccftrerr\]'.esí/ ·· a respectiva adequação 

l t ;"'.:~~ ' '>ttp++" 

orça~entária financeira anua~~~ a ~~en~ual compatibilidade com as 
-z~zit,, ,1> 

despesas e receitas previstas "rlí:;m1FJlano Plurianual, e ainda a Lei 

de piretrizes 

conf9rmidade, 

está em 

Da mesma forma/1\2' d!= 1 modo, não há óbice a sua tramitação vez 
;:'l '"'· 

que não há c:;prilhJ,.i tW; com os preceitos da Constituição Federal de 
-· ( /;._~_->::'~t:~t~ ~--;);~ ,_:;~t' 

198 8 r. não1,~~~~e '<;~j?entifica necessidade de aplicação de recursos 

próp~lt~s~~~~ii:~!;JJ que aponto h_aver irregularidade em relação aos 

di tamé~ivâa Lei de responsabilidifde Fiscal. 
i '~{, 

~f'Ji 
'{P 

Ademais, não havendo necessidade de orçamento próprio ou aumento 

de despe_sas, decorre da análise do projeto, que não há 

contrariedade aos critérios da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
r 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz es.leg.bE 
.; Rua 1'Pr'ofessor Lobo, ri. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

portanto ,sendo necessário determinar-se o regular processamento 

do projeto. 

Com base nos argumentos acima esposados, aponto haver 

regularidade em relação aos ditames da Lei de responsabilidade 

Fiscal, bem como com os retoques na Lei de mi~~~fizes 
l < ~ ; : 

orçament~rias e po plano Plurianual, atendendo ass~~:.~H~t~~ios e 
~ V , , l 

requisitos necessários. 

IV CO~CLUSÃO 

Após' exame da matéria, e da análise,;, de Lei do 
'.'.' 

1 .. f~~J 
Legislativo, n º 015/2 022, instado a .~PP'I;H,ar e o projeto está em 

~~J.-;,t< ~:<;·',:- '·'i<t~:~,,. 
conformid.ade com a Lei· de resporisal:D·ifLid'ade Fiscal, se existe 

. -~~yrl~I:li,~· \fa·" 4!;V ).('~:-

orçamento para atender o prof,fêto e z;Tê:~z~Ie atenae aos critérios da 
'h, rt! 

Lei : de Diretrizes Orçamentarr-ias Jíf= o plano plurianual, esta 
't'"•" ,,<y 

Relator ia se manifesta pela LÉi~A.'ªIf11DADE da proposição. 

Si te: www. ara cruz. leg. br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leq-. l"r 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 62ª Sessão Ordinária Data: 13/06/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 015/2022 - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.476, 
DE 29 DE MAIO DE 2002. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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l 
CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 62ª Sessão Ordinária Data: 13/06/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 015/2022 - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.476, 
DE 29 DE MAIO DE 2002. 

VEREADOR 
PROJETO DE LEI 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 16 votos , Contrários: 00 votos 
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OFÍCIO Nº 373/2022 
Gabinete da Presidência 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Pg nº 

~ 
CMA 

Aracruz, 14 de junho de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 015/2022 - Poder Legislativo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 015/2022 -
Altera a Lei Municipal nº 2.476, de 29 de maio de 2002, de autoria do Poder Legislativo, o qual 
foi aprovado em Turno Único na 62ª Sessão Ordinária, realizada em 13/06/2022, para 
conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 

Deptº Legislativo - (27) 3256-9461. CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 



' } 

Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 171/2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz- ES 

Assunto: Encaminha Lei N.º 4.484/2022. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 28 de junho de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.484/2022, 
originária do Projeto de Lei n.º 015/2022, desse Legislativo, sancionada por este Executivo 
nesta data, para as providências por parte dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

. ===r~.l 
~/4,_.>\ 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 j www.aracruz.es.gov.br 1 EM/~.!~: prefeito@aracruz.es.gov'.br 
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· Gabinete do Prefeito 

LEI N.º 4.484, DE 28/06/2022. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 2.476, DE 
2910512002 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º O art. 5° da Lei Municipal n.º 2.476, de 29 de maio de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5º O valor do auxílio alimentação será reajustado no mês de maio de cada ano, 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por outro índice que venha substituí
lo." 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 28 de junho de 2022. 

e-e---~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 t Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 t www.aracruz.es.gov.br \ EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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